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ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA DISPENSAS E 

INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

  

Sr. Secretário da SAOFC, 

  

Para cumprimento do inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93, 

encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação 

e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que 

integrarão o Projeto Básico para a pretensa contratação. 

Contratação direta:  

(Indicar o dispositivo legal de enquadramento da 

contratação. Acaso enquadrada no art. 24, inciso 

I, II, IV e V, com valores definidos nesses 

dispositivos, apresentar a complexidade que 

justifica a adoção de ETP) 

(X) Dispensa de licitação. Art. 24, 

inciso X da Lei n. 8.666/93. 

( ) Inexigibilidade de licitação – 

Art. 25, ____, da Lei n. 8.666/93. 

Unidade solicitante: 

9ª Zona Eleitoral Pimenta Bueno  

Nome da unidade que identificou a 

demanda. 

Unidade demandante: 

Coordenadoria de Serviços 

Gerais COSEG 

Unidade que será responsável pela 

gestão ou gestão e fiscalização da 

contratação. 

Servidor ou equipe responsável pela 

elaboração do projeto básico da contratação: 

Ticiana Lippi Paulucci  Conselvan 

e IrlÊda Maria Soares da Silva 

Servidor ou equipe da unidade 

demandante ou, sendo o caso, 

servidores de unidades diversas, 

competentes para elaborar a 

solução de contratação, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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com seus quesitos técnicos, se 

houver, o detalhamento do objeto, a 

estimativa de preços as exigências 

específicas de qualificação, se 

houver, as obrigações e 

penalidades específicas. 

Contratação com previsão no Plano Anual de 

Contratações - PAC? 

( X ) Sim. Evento 0647494 

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, 

a razão da não inclusão prévia no 

PAC. 

Houve contratação semelhante em exercícios 

anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não 

responder os demais). 

(X) Sim. Em 2017 Espigão D'Oeste 

e Arquivo Central 

( ) Houve incidentes durante o 

procedimento de seleção da 

proposta ou na execução do 

contrato, ou em ambos? 

(X) As lições aprendidas estão 

sendo consideradas neste estudo? 

Formalização da consulta prévià à 

municipalidade e ao Patrimônio da 

União; realização de avaliação do 

imóvel. 

Justificativa: 

O prédio que sedia as atividades 

jurisdicionais da 9ª 

Zona Eleitoral de Pimenta Bueno 

apresenta urgente necessidade de 

reforma para restaurar a plena 

condição de uso do imóvel, com 

intervenção física de significativo 

impacto. 

Devido a autorização da reforma no 

Plano de Obras 2021/2020 Res. 

013/2020, a liberação de crédito 

orçamentário para a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=672169&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=68822663423a2a9e25e4b4aee58737a907bd79f436068bd9fdf471913f912374
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reforma/locação e 

devido inexistência de prédio 

público, damos inicio ao processo 

de locação de imóvel particular. 

Objeto: 

Locação de imóvel para atender as 

atividades jurisdicionais da 9ª 

Zona Eleitoral de Pimenta Bueno no 

periodo estimado de até 08 (oito) 

meses. 

Quantidade: 

(Estimativa das quantidades (unidades)). 

Previsão inicial de valores: 

( ) Não. 

(X) Sim. Informar:  R$ 21.000,00 

conforme previsão PLOA 2021. 

Fontes: Psei 0000526-

07.2020.6.22.8000 0516743 

https://www.tre-

ro.jus.br/transparencia-e-

prestacao-de-contas/painel-

do-orcamento 

Data prevista para o início das entregas ou 

para a prestação dos serviços: 
01/09/2021 
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Documento assinado eletronicamente por IRLÊDA MARIA SOARES DA 

SILVA, Coordenador(a), em 27/08/2021, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0675821 e o código CRC C4EA1CBD. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=524684&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24d5704f97d15bd392c47760e508e433db2e64b9ce90dbe84b96520a3bf0a7ad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=524684&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24d5704f97d15bd392c47760e508e433db2e64b9ce90dbe84b96520a3bf0a7ad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538539&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7aa3034359b27c1360434cbb7a738b6d1bfc5c83cb06b9097bcb76cb249b402e

